
 

Num. 60081942 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA - 16/09/2020 08:58:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091608585146900000057651597
Número do documento: 20091608585146900000057651597



 

Num. 60081943 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA - 16/09/2020 08:58:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091608585197900000057652798
Número do documento: 20091608585197900000057652798



 

Num. 60081944 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA - 16/09/2020 08:58:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091608585267300000057652799
Número do documento: 20091608585267300000057652799



 

Num. 60081945 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA - 16/09/2020 08:58:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091608585317200000057652800
Número do documento: 20091608585317200000057652800



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190648182 Vítima: EMANUEL KLEITON DA SILVA

Data do Acidente: 05/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA ALEXANDRE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EMANUEL KLEITON DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190648182 Vítima: EMANUEL KLEITON DA SILVA

Data do Acidente: 05/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), EMANUEL KLEITON DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 05/03/2019, emitido pelo Dr.

HALLYSON BATISTA CRM nº 8839 - RN, da Instituição HOSPITAL MATERNIDADE SEVERINA DE ANDRADE,

que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez

permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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justificativa em relação ao comprovante de endereço da parte autora juntado aos autos EM
ANEXO pdf
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALMINO 
AFONSO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

    

 EMANUEL KLEITON DA SILVA, devidamente qualificado 
nos autos do processo, vêm por intermédio de seu Advogado não 
menos qualificado, a presença de Vossa Excelência, apresentar a 
seguinte justificativa em relação ao comprovante de endereço da parte 
autora juntado aos autos: 

O comprovante de endereço apresentado pelo 
Sr. EMANUEL KLEITON DA SILVA, está em nome de Sua mãe, por 
não possuir nenhum imóvel, residindo com sua mãe o 
Sra. Maria Alexandre da Silva conforme documentos pessoais 
que seguem em anexo, titular do ora comprovante 
apresentado,  justificando o apresentado em nome de 
terceiros. 
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Nesses termos, 
pede deferimento do feito. 
Patu/RN, 16 de Setembro de 2020. 

 MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA 

OAB/RN nº. 8621 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 0800722-89.2020.8.20.5135Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: EMANUEL KLEITON DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

  a parte autora para, , juntar aos autos cópia legível de seuIntime-se no prazo de 15 (quinze) dias
documento de identificação, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, arts. 320 e 321,  e parágrafo único).caput 

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

P.I.

Expedientes necessários.

Cumpra-se.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

                                                 

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

 0800722-89.2020.8.20.5135Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: EMANUEL KLEITON DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

  a parte autora para, , juntar aos autos cópia legível de seuIntime-se no prazo de 15 (quinze) dias
documento de identificação, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, arts. 320 e 321,  e parágrafo único).caput 

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

P.I.

Expedientes necessários.

Cumpra-se.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

                                                 

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALMINO AFONSO - ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

 

Processo: 0800722-89.2020.8.20.5135

 

 

, já qualificado nos autos doEMANUEL KLEITON DA SILVA
processo, por seu procurador in fine assinado, vem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho requestar

  que seguejuntada da cópia legível de seu documento de identificação
anexa.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

Mossoró/RN, 19 de Outubro de 2020

 

MAX REZZIERY FERNANDES SARAIVA

Advogado – OAB/RN 8621
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo n.: 0800722-89.2020.8.20.5135
Parte autora: EMANUEL KLEITON DA SILVA
Parte ré: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

1. Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça.

2. Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a audiência de conciliação/mediação passou a constituir regra em

todos os processos, ressalvadas pontuais exceções (CPC, art. 334, §4º). Essa mudança se coaduna com o espírito não litigioso do

novo diploma processual, que dá ênfase à solução pacífica do processo como o melhor caminho para ambas as partes, sem contar

na busca pela rápida solução do problema, máxima do princípio constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). 

3. A par das exceções legais, existem casos em que a audiência de conciliação se mostra completamente inútil antes da

realização de perícia, eis que o objeto da lide vem a ser delimitado somente após a produção dessa prova. Ou seja, as partes não

possuem conhecimento da abrangência do objeto, dificultando e até mesmo impossibilitando a realização de acordo nesse primeiro

momento.

4. Diante desse contexto, a melhor solução é postergar a audiência conciliatória, evitando o trabalho inútil do Juízo.

Inclusive, esse posicionamento, antes de contrário ao princípio da celeridade processual, vem ao seu encontro, tendo em vista que

as partes e o Juízo somente serão chamados para uma conciliação quando a causa se apresentar mais madura e em momento apto a

permitir a conciliação/mediação.

5. Sendo assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

  a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem6.  Cite-se

considerados verdadeiros os fatos deduzidos na inicial.

7. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, caso queira, acerca da

contestação, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais questões incidentais. 

8.  Verificada a necessidade de perícia médica, nomeio o  Sr. FÁBIO GONDIM NEPOMUCENO, Médico

, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo osOrtopedista, inscrito no CRM/RN n. 5.429

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio n. 001/2013, firmado pelo TJ/RN e a Seguradora

Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, mediante termo de compromisso, devendo o profissional cumprir escrupulosamente o

encargo, nos termos do disposto no art. 466 do Código de Processo Civil.

9. Formulo os seguintes quesitos:
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i) Quais as lesões sofridas pelo autor? 

ii) As lesões decorreram de acidente de veículo? 

iii) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

iv) Totalmente ou em parte?

 v) Em que percentual?

vi) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

vii) A incapacidade é temporária ou permanente?

viii) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

ix) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

x) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa
é intensa, média, leve ou residual (mais leve)?

10. Intime-se o perito para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias; 

11.  Intimem-se  as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem assistente técnico e apresentem outros

quesitos diferentes dos formulados por este Juízo, caso ainda não apresentados.

12. Após apresentado o laudo,   as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre ointimem-se

referido documento. Na mesma oportunidade, intime-se a parte ré para, também no prazo de 15 (quinze) dias, depositar em conta

judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente aos honorários periciais. 

13. Realizado o depósito dos honorários periciais, expeça-se alvará para levantamento.  

14. Em seguida, designe-se audiência de conciliação. 

15. Finalmente, não havendo acordo, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias, se pretendem

produzir outras provas. Salientando-se que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

P. I. C.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS

Juiz de Direito Substituto

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n. 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo n.: 0800722-89.2020.8.20.5135
Parte autora: EMANUEL KLEITON DA SILVA
Parte ré: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

1. Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça.

2. Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a audiência de conciliação/mediação passou a constituir regra em

todos os processos, ressalvadas pontuais exceções (CPC, art. 334, §4º). Essa mudança se coaduna com o espírito não litigioso do

novo diploma processual, que dá ênfase à solução pacífica do processo como o melhor caminho para ambas as partes, sem contar

na busca pela rápida solução do problema, máxima do princípio constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). 

3. A par das exceções legais, existem casos em que a audiência de conciliação se mostra completamente inútil antes da

realização de perícia, eis que o objeto da lide vem a ser delimitado somente após a produção dessa prova. Ou seja, as partes não

possuem conhecimento da abrangência do objeto, dificultando e até mesmo impossibilitando a realização de acordo nesse primeiro

momento.

4. Diante desse contexto, a melhor solução é postergar a audiência conciliatória, evitando o trabalho inútil do Juízo.

Inclusive, esse posicionamento, antes de contrário ao princípio da celeridade processual, vem ao seu encontro, tendo em vista que

as partes e o Juízo somente serão chamados para uma conciliação quando a causa se apresentar mais madura e em momento apto a

permitir a conciliação/mediação.

5. Sendo assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

  a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem6.  Cite-se

considerados verdadeiros os fatos deduzidos na inicial.

7. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, caso queira, acerca da

contestação, inclusive sobre as provas relacionadas a eventuais questões incidentais. 

8.  Verificada a necessidade de perícia médica, nomeio o  Sr. FÁBIO GONDIM NEPOMUCENO, Médico

, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo osOrtopedista, inscrito no CRM/RN n. 5.429

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio n. 001/2013, firmado pelo TJ/RN e a Seguradora

Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, mediante termo de compromisso, devendo o profissional cumprir escrupulosamente o

encargo, nos termos do disposto no art. 466 do Código de Processo Civil.

9. Formulo os seguintes quesitos:
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i) Quais as lesões sofridas pelo autor? 

ii) As lesões decorreram de acidente de veículo? 

iii) Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

iv) Totalmente ou em parte?

 v) Em que percentual?

vi) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

vii) A incapacidade é temporária ou permanente?

viii) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

ix) A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

x) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa
é intensa, média, leve ou residual (mais leve)?

10. Intime-se o perito para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias; 

11.  Intimem-se  as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem assistente técnico e apresentem outros

quesitos diferentes dos formulados por este Juízo, caso ainda não apresentados.

12. Após apresentado o laudo,   as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre ointimem-se

referido documento. Na mesma oportunidade, intime-se a parte ré para, também no prazo de 15 (quinze) dias, depositar em conta

judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente aos honorários periciais. 

13. Realizado o depósito dos honorários periciais, expeça-se alvará para levantamento.  

14. Em seguida, designe-se audiência de conciliação. 

15. Finalmente, não havendo acordo, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias, se pretendem

produzir outras provas. Salientando-se que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

P. I. C.

ALMINO AFONSO/RN, data do sistema.

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS

Juiz de Direito Substituto
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